
LEI X* 621 
de 7 de dezembro de 1959 

ISENTA DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E TA. 
XAS A FIRMAS INDUSTRAIS E PASSAS DO 
&USWMOTA CIDADE PELU PRAZO 
DE 10 ANOS.. 

JOSÉ MARIO MC4ACO, Prefeito Municipal de Bento Gon-
çalves. 
i'AÇO saber que o ?oder Legislativo decretou e eu man-
ciono a seguinte Lei: 

Artw le Oica isenta do pagamento de im-
pontoar** taxas, devidos do Municipio, pelo periodo de 
10 anos a contar de 1960 inclusive, a tiram Industria 
Comercio de frutas e Passas do 'man Ltd% desta - 

cidade. 
únic9 - A isençao de que trat • presente 

Lei nio abrangera a taxa de calçamento t  ou outro - 
qualquerr serviço que venha contar de 1540 a ser fci 

la PrIefidtpre Municipal que importe em ânus ao pe mo municipal. 
Arte - Esta Lei entrará es vigor na data ► 

de sua publicaggo, revogadas as disposiOes em centril 
ric. 
vA3INtTE DO kILLiiviaTu MUNICIPAL , mt 7 DLDEhEM3R''' DE • 

1959. 

JOSÉ eéAFIO MONACO 
PREFEITO. 
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